
RESÍDUOS SÓLIDOS: 
LEGISLAÇÃO, OPERAÇÃO E 
TENDÊNCIAS

Prof. Dr. Alexandre de Oliveira e Aguiar



© Prof. Dr. Alexandre de Oliveira e Aguiar

AGENDA

• RESÍDUOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE
• POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
• TIPOS E CLASSIFICAÇÃO DE RESÍDUOS
• RESÍDUOS: TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
• LICENCIAMENTO AMBIENTAL E OS RESÍDUOS
• LOGÍSTICA REVERSA



RESÍDUOS, MEIO AMBIENTE 
E SAÚDE 
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COMO OS RESÍDUOS “SOMEM”?
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ORGANISMO TEMPO (DIAS) 

Salmonella typhi 29 – 70  

Entamoeba histolytica 8 – 12  

Ascaris lumbricoides 2000 – 5000 

Leptospira interrogans 15 – 43 

Poliu virus 20 – 170 

Bacilo da Tuberculose 150 – 180 

Larvas de vermes 25 –40 
 

TEMPO DE SOBREVIVÊNCIA DOS 
VETORES NO LIXO
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MECANISMO DE TRANSMISSÃO – ÁREAS 
CONTAMINADAS
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Fonte: CEMPRE – Pesquisa Ciclosoft 2016 (http://cempre.org.br/ciclosoft/id/8)

COMPOSIÇÃO GRAVIMÉTRICA DA COLETA SELETIVA

http://cempre.org.br/ciclosoft/id/8
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LIXÃO X ATERRO SANITÁRIO



POLÍTICA NACIONAL 
RESÍDUOS SÓLIDOS
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LEIS E NORMAS A RESPEITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
• GERAIS DE MEIO AMBIENTE

– CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ARTIGO 225

– LEI DE POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE – LEI 6938/1981

– LEI DE CRIMES AMBIENTAIS – LEI 9605/98

• REGRAS ESPECÍFICAS
– LEI DE POLÍTICA NACIONAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

– OUTRAS LEIS

– DECRETOS (PRESIDENTE, GOVERNADOR, PREFEITO)

– PORTARIAS (MINISTÉRIOS, SECRETARIAS, IBAMA)

– RESOLUÇÕES DE CONSELHOS (CONAMA, CONSEMA)

– NORMAS TÉCNICAS
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POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

• LEI FEDERAL 12.305/2010
• CONSOLIDA REGRAS ANTERIORES - EXEMPLOS

– PROIBIÇÃO DE LIXÕES

– LOGÍSTICA REVERSA DE PRODUTOS QUE JÁ ERAM OBRIGAÇÃO

• NOVIDADES
– PLANOS DE GERECIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

– RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA

– LOGÍSTICA REVERSA ADICIONAL

– VISÃO DE CICLO DE VIDA DO PRODUTO
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PROIBIÇÃO DE LIXÕES NO 
BRASIL - HISTÓRICO

• 1954 -Lei 2.312 - Código Nacional da Saúde
• 1979 PORTARIA MINTER Nº 53 
• 1976 (SP) Lei 997 / Decreto 8468
• 1981 – Lei 6938 (Política Ambiental)
• 1990 (Porto Alegre – RS) LEI COMPLEMENTAR Nº. 

234/90 CÓDIGO DE LIMPEZA URBANA
• 1998 – LEI 9605 (Crimes ambientais)
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QUALIDADE DE ATERROS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - 2011

FONTE: CETESB (2018)
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QUALIDADE DE ATERROS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - 2018

FONTE: CETESB (2022)
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MUNICÍPIOS BRASILEIROS COM COLETA 
SELETIVA

FONTE: CEMPRE (2021)
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RESPONSABILIDADE ESTENDIDA DO PRODUTOR
RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA
• RESPONSABILIDADE ESTENDIDA DO FABRICANTE / PRODUTOR (EPR)

• Fabricante responsável pelo gerenciamento e recuperação de produtos e embalagens após o 
descarte

• LOGÍSTICA REVERSA: 
• Instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de 

ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos 
produtivos, ou outra destinação final ambiental mente adequada

• RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA PELO CICLO DE VIDA DOS PRODUTOS: 
• conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos 
sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à 
qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei
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ACORDO SETORIAL

• Item importante da PNRS

• Ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 
fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes tendo em 
vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos

• Visa a implantação de sistema de logística reversa de abrangência 
nacional para produtos de vários segmentos industriais

• Em alguns segmentos o acordo é celebrado via termo de compromisso 
ou regulamento
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GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
• Conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos 

sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do 
desenvolvimento sustentável
Reduzir

Reutilizar
Reciclar

Recuperar energia

Incineração
Compostagem

Pirólise
Biodigestão

Educação 
Ambiental
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Tratamento
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CLASSIFICAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS
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• Resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de 
atividades ... 

• Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes de sistemas 
de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e 
instalações de controle de poluição, bem como determinados 
líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na 
rede pública de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso 
soluções técnica e economicamente inviáveis em face à melhor 
tecnologia disponível

DEFINIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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• REJEITOS: resíduos sólidos que, depois de esgotadas 
todas as possibilidades de tratamento e recuperação 
por processos tecnológicos disponíveis e 
economicamente viáveis, não apresentem outra 
possibilidade que não a disposição final 
ambientalmente adequada

DEFINIÇÃO DE REJEITOS – LEI 12.305/2010
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CLASSIFICAÇÃO DE ACORDO COM A ORIGEM

• DOMICILIARES
• DE LIMPEZA URBANA
• URBANOS
• DE ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS E DE SERVIÇOS
• DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO
• INDUSTRIAIS

• DE SERVIÇOS DE SAÚDE
• DA CONSTRUÇÃO CIVIL
• AGROSSILVOPASTORIS
• DE SERVIÇOS E 

INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES
• RESÍDUOS DE MINERAÇÃO
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COMPLEMENTO:
INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA 13/2012

NORMA ABNT NBR 10004
CLASSIFICAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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• RESÍDUOS CLASSE I – PERIGOSOS
– TÓXICOS
– INFLAMÁVEIS
–CORROSIVOS
–PATOGÊNICOS
–REATIVO

• RESÍDUOS CLASSE II – NÃO PERIGOSOS
–RESÍDUOS CLASSE II A – NÃO INERTES
–RESÍDUOS CLASSE II B – INERTES

CLASSIFICAÇÃO DE ACORDO COM A PERICULOSIDADE



ABNT NBR 10004
EXEMPLO



RESÍDUOS CLASSE II – NÃO PERIGOSOS

• RESÍDUOS CLASSE II B 
• NÃO PERIGOSOS NÃO INERTES
– SUBMETIDOS A TESTE DE LIXIVIAÇÃO (ABNT NBR 

10006) COM ÁCIDO ACÉTICO
– RESULTA QUE NÃO SOLUBILIZA CONTAMINANTES 

ACIMA DOS LIMITES
• NÃO PERIGOSOS INERTES
– SUBMETIDOS A TESTE DE SOLUBILIZAÇÃO (ABNT 

NBR 10005) COM ÁGUA DESTILADA OU DEIONIZADA 
– RESULTA ÁGUA POTÁVEL (EXCETO PARÂMETROS 

ORGANOLÉPTICOS)



Amostragem de resíduos sólidos
Norma NBR ABNT 10007



RESÍDUOS – TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO
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OS PERRENGUES DE BOBEAR COM RESÍDUOS
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Decreto Estadual 8468/76
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Decreto Estadual 8468/76
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CADRI – CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE 
RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
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Manter em seus arquivos, por um período de 5 (cinco) anos, as notas 
fiscais de transporte e os vistos de recebimento dos resíduos pelo 
responsável pela destinação final

O presente Certificado está ambientalmente vinculado à Licença de 
Operação emitida para a entidade de destinação e a sua renovação. Caso 
a entidade de destinação, por qualquer motivo, não obtenha a Licença de 
Operação renovada, este Certificado perderá seus efeitos, devendo o 
gerador apresentar nova propostade destinação para os resíduos objetos 
do mesmo.
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ACONDICIONAMENTO E ARMAZENAMENTO

NORMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 

RESÍDUOS 

NÃO PERIGOSOS

ABNT NBR 11174
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https://www.solucoesindustriais.com.br/empres
a/instalacoes_e_equipamento_industrial/tecnop
las/produtos/movimentacao-e-
armazenagem/armazenamento-de-residuos-
perigosos

ACONDICIONAMENTO E ARMAZENAMENTO

NORMA DE 
ARMAZENAMENTO DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS

ABNT NBR 12235



© Prof. Dr. Alexandre de Oliveira e Aguiar

Transporte de produtos perigosos
Resolução ANTT 5947/2021

ADERENTE A NORMAS 
INTERNACIONAIS (ONU)



TRANSPORTE DE RESÍDUOS PERIGOSOS

http://www.ecovallore.com.br/coleta-e-transporte-residuos-industriais

https://www.solucoesindustriais.com.br/empresa/prestadores-de-servicos/cetes-
ambiental/produtos/servicos/empresas-de-transporte-de-residuos-perigosos-1
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TRANSPORTE DE RESÍDUOS PERIGOSOS

39
http://www.sindivapa.com.br/noticias/irregularidades-no-transporte-de-cargas-perigosas-sao-ameacas-a-seguranca-nas-
estradas/4690.html



TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

http://www.mbengenharia.com/conteudo/detalhes_servico.php?cod=5



TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

https://g1.globo.com/sp/mogi-das-cruzes-suzano/noticia/2019/07/28/suzano-ira-cadastrar-empresas-de-
transporte-de-residuos-da-construcao-civil.ghtml
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FICHAS DE INFORMAÇÕES DE PRODUTOS PERIGOSOS
FICHAS DE INFORMAÇÕES DE RESÍDUOS
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MTR – MANIFESTO DE TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS



LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL E OS RESÍDUOS 
SÓLIDOS
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Licenciamento ambiental 
(vale para tratamento e geradores!)

EIA
ESTUDO DE 

IMPACTO 
AMBIENTAL 

(SE APLICÁVEL)

LICENÇA 
PRÉVIA

COM REQUISITOS DE 
PROJETO

PROJETO 
EXECUTIVO 
DETALHADO

LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO

REQUISITOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO

CONSTRUÇÃO / 
IMPLEMENTAÇÃO

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

REQUISITOS DE 
OPERAÇÃO

OPERAÇÃO

TIPOS E 
ESTIMATIVAS 
DE RESÍSUOS

COMO OS 
RESÍDUOS 

SERÃO 
MANEJADOS?

CONTROLES 
FORAM 

IMPLANTADOS?
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LICENÇAS AMBIENTAIS
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL
• Brasil

• Decreto-lei 88.351/1983 (substituído 
pelo Decreto 99.274/90) instituiu
• Licença Prévia
• Licença de Instalação
• Licença de Operação

• Resolução CONAMA 237
• Lei 6938/81
• Lei Complementar 140/2011

• São Paulo
• Lei 997/1976 (controle de poluição, 

licenciamento)
• Decreto 8.468/1976 (controle de 

poluição, licenciamento)
• Lei 12300 / 2006 (Política Estadual 

de Resíduos Sólidos)
•  Decreto Estadual 54.645/2009 

(logística reversa)



LOGÍSTICA REVERSA
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Ciclo de Vida

12/06/2024

PRODUÇÃO 
DE 

MATÉRIAS 
PRIMAS

ESGOTOS
GASES E FUMAÇAS
RESÍDUOS 
RUÍDO E ENERGIAS

ÁGUA
ENERGIA
COMBUSTÍVEL
OUTROS 
INSUMOS

MANUFATURA

ÁGUA
ENERGIA
COMBUSTÍVEL
OUTROS 
INSUMOS

ESGOTOS
GASES E FUMAÇAS
RESÍDUOS 
RUÍDO E ENERGIAS

EXTRAÇÃO 
DE 

RECURSOS 
NATURAIS

ÁGUA
ENERGIA
COMBUSTÍVEL
OUTROS 
INSUMOS

ESGOTOS
GASES E FUMAÇAS
RESÍDUOS 
RUÍDO E ENERGIAS

DISTRIBUIÇÃO

ÁGUA
ENERGIA
COMBUSTÍVEL
OUTROS 
INSUMOS

ESGOTOS
GASES E FUMAÇAS
RESÍDUOS 
RUÍDO E ENERGIAS

USO

DESCARTE

ESGOTOS
GASES E FUMAÇAS
RESÍDUOS 
RUÍDO E ENERGIAS

ÁGUA
ENERGIA
COMBUSTÍVEL
OUTROS 
INSUMOS

CICLO DE VIDA
estágios consecutivos e encadeados de 
um sistema de produto (ou serviço), 
desde a aquisição da matéria-prima ou 
de sua geração, a partir de recursos 
naturais 
até a disposição final
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ECONOMIA CIRCULAR

Figura: Adaptado de  APCERLOGÍSTICA REVERSA

RECICLAGEM

MANUFATURA 
REVERSA
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LOGÍSTICA REVERSA

Fonte: Lacerda 2002 (apud Nhan et al 2003)
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LOGÍSTICA DIRETA      X        LOGÍSTICA REVERSA

MAIS PREVISÍVEL MENOS PREVISÍVEL

MAIS CONHECIDA E 
VALORIZADA

• ROTEIROS
• QUALIDADE DOS PRODUTOS
• PREÇOS
• ESTOQUES

• MARKETING
• SENSO DE URGÊNCIA
• NEGOCIAÇÃO
• CICLO DE VIDA
• CUSTOS

MENOS CONHECIDA 
E VALORIZADA
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MITO: A PNRS INTRODUZIU A LOGÍSTICA 
REVERSA NO BRASIL

• 1993 – ÓLEOS LUBRIFICANTES
• Resolução CONAMA 9 / 93

• 1994 – EMBALAGENS NA EUROPA
• Diretiva 94/62/CE relativa a embalagens e resíduos de 

embalagens

• 1999 - PNEUS
• Resolução CONAMA 258 / 99

• 2000 – AGROTÓXICOS
• Lei nº 9974, /2000 (altera lei 7802 de 1989)

• 2010 – PNRS – “LOGÍSTICA REVERSA”
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EXEMPLO: PONTO VERDE
• Origem: legislação européia sobre responsabilidade pós-

consumo em relação a embalagens
• Ponto Verde: marca registrada da Packaging Recorvery 

Organization Europe (Pro Europe)
• Empresas em cada país são licenciadas para o uso

• Exemplo: em portugal ponto verde s.a.

• Contratos com operadores e municipalidades para coleta
• Coordenação da destinação
• Preço da coleta e reciclagem incluído no valor individual da 

mercadoria
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EMBALAGENS RETORNÁVEIS

FONTE: NOVBARREL

FONTE: NOVBARREL

FONTE: MARFINITE
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EXEMPLO: PNEUS
• Legislação: Resolução no 416, de 30 de 

setembro de 2009 coordenação global: ANIP

• Mais de 450 pontos de coleta pelo brasil

• Operados por prefeituras

• 200 milhões de pneus destinados

• Destino principal: Coprocessamento

• Outro destino: Reciclagem (solas de sapatos, 
asfalto, artefatos de borracha)
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EXEMPLOS INDIVIDUAIS: 
ECÓLEO, TREVO

IMAGENS: ONG TREVO

• Coleta em ecopontos (supermercados, igrejas, etc)
• Coleta em condomínios
• Gerador paga r$ $$ pela bombona (embalagem), somente 

uma vez
• Coleta em empresas
• Parte destinado a indústrias químicas
• Parte usado para fazer sabão
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CUSTOS COM LOGÍSTICA REVERSA

• ATER-SE A SUAS RESPONSABILIDADES

• NÃO TRANSPORTAR O QUE NÃO PRECISA 
SER TRANSPORTADO

• CONTRATAR PARCEIRO LOGÍSTICO

• MINIMIZAR SUBSÍDIOS DE RETORNO
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MITO: A EMPRESA TEM QUE SE VIRAR 
SOZINHA COM A LOGÍSTICA REVERSA
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LOGÍSTICA REVERSA NO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL EM SÃO PAULO
• A partir de 2018, com a entrada em vigor da Decisão de Diretoria CETESB nº 

076/2018/C: 
• Área construída maior que 10 mil metros quadrados

• A partir de 01/01/2020: 
• Área construída acima de 1 mil metros quadrados, na solicitação ou 

renovação da licença de operação
• A partir de 01/01/2021

• todos os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ordinário, na  
solicitação ou renovação da licença de operação.

• Até 31 de março de 2022 (mantido pela DD 127/2021/P, de 16/12/2021)
• todos que não tenham solicitado renovação, incluindo relatório anual a partir 

de março de 2023
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Setores sujeitos a inclusão da logística reversa no 
licenciamento (e o que deve ser tratado)
Decisão de Diretoria nº 127/2021/P, de 16/12/2021
• Óleo lubrificante (óleo usado e contaminado)
• Óleo lubrificante automotivo (embalagens 

plásticas) 
• Filtro de óleo lubrificante automotivo;
• Baterias de chumbo-ácido
• Pilhas e baterias portáteis 
• Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e 

mercúrio e de luz mista 
• Pneus
• g) Agrotóxicos (embalagens vazias ou 

contendo resíduos) 
• h) Tintas imobiliárias (embalagens vazias) 
• i) Óleo comestível; 

• Produtos eletroeletrônicos de uso 
doméstico e seus acessórios (tensão < 240 
V) 

• Medicamentos domiciliares, de uso 
humano (medicamentos vencidos, 
medicamentos em desuso e embalagens) 

• Desinfestantes domissanitários de uso 
profissional (embalagens) 

• Desinfestantes domissanitários 
(embalagens)

• Produtos alimentícios (embalagens)
• Bebidas, (embalagens)
• Produtos de higiene pessoal, perfumaria e 

cosméticos (embalagens)
• Produtos de limpeza e afins (embalagens)
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Decisão de Diretoria nº 127/2021/P, de 
16/12/2021

b) Tintas imobiliárias, cujas embalagens vazias estão sujeitas à logística reversa 
conforme a Resolução CONAMA 307/2002 e suas alterações

Resolução CONAMA 307/2002 – Resíduos de Construção Civil
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PERGUNTAS?

aoaguiar@usp.br


